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TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 

Ente Federativo: Navegante/SC – 83.102.855/0001-50 

Unidade Gestora: NAVEGANTESPREV – 14.823.518/0001-30 

13.426.885/0001-37 – Magna Assessores de Investimentos 

Número do Processo Administrativo:  076 

Tipo de Instituição: Agente Autônomo de Investimentos;    

Data do Credenciamento:  01/04/2024  Validade: 2 anos 

DADOS CADASTRAIS 

Razão Social: MAGNA INVESTIMENTOS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S LTDA 

Data de Constituição: 16/03/2011 

Endereço: R. Pero Correa, 63 - Itararé, CEP: 11320-140, São Vicente - SP 

Contato: magna@magnainvestimentos.com.br - (11) 99215-5445 

Endereço Eletrônico: http://www.magnainvestimentos.com.br/perfil.htm  

Registro na CVM: 14/07/2011: Assessores de Investimentos 

INSTITUIÇÃO VINCULADA AO AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTOS 

Razão Social: BNP PARIBAS ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA 

Data de Constituição: 03/06/1998 

Endereço: Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 1909, 10º andar, CEP 04543-907, São Paulo - SP 

Contato: FINANCEIRO@BR.BNPPARIBAS.COM - (11) 3841-3100 

Endereço Eletrônico: https://www.bnpparibas-am.com/pt-br/  

Registro na CVM: 03/09/1998 Prest. Serviços de Administração de Carteiras 

 

Fundos de investimento desta instituição distribuídos pelo AAI 

BNP PARIBAS SOBERANO FIC FI RENDA FIXA | CNPJ 09.636.619/0001-61| Enquadramento 7,III,a | Constituído em 10/10/2008 

BNP PARIBAS MATCH FI RF REF. DI CRÉD. PRIV. | CNPJ 09.636.393/0001-07| Enquadramento 7, V, b | Constituído em 10/10/2008 

BNP PARIBAS RF FI RENDA FIXA CNPJ 02.539.921/0001-52| Enquadramento 7, III, a | Constituído em 25/06/1998 

BNP PARIBAS Crédito Instit. FIC FI RF Crédito Privado | CNPJ 32.222.722/0001-87| Enquadramento 7, V, b | Constituído em 25/06/1998 

BNP PARIBAS RF FI RENDA FIXA | CNPJ 02.539.921/0001-52| Enquadramento 7, V, b | Constituído em 05/04/2019 

BNP PARIBAS INFLAÇÃO FIC FI RENDA FIXA | CNPJ 05.104.498/0001-56| Enquadramento 7, III, a | Constituído em 07/10/2002 

BNP PARIBAS PREMIUM EQUITIES FIC de FIA | CNPJ 30.282.227/0001-38| Enquadramento - | Constituído em 31/10/2018 

BNP PARIBAS ACTION FIC FI AÇÕES | CNPJ 12.239.939/0001-92| Enquadramento 8, I | Constituído em 22/09/2011 

BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES | CNPJ 11.108.013/0001-03| Enquadramento 8, I | Constituído em 30/10/2009 

ACCESS EUROPE FIA IE | CNPJ 12.047.839/0001-64| Enquadramento 9, II | Constituído em 27/07/2010 

ACCESS USA COMPANIES FIA IE| CNPJ 11.147.668/0001-82| Enquadramento 9, II | Constituído em 27/07/2010 

ACCESS EQUITY WORLD FIA IE | CNPJ 07.657.641/0001-62| Enquadramento 9, II | Constituído em 29/09/2011 

ACCESS DIVERSIFIED DYNAMIC FIM IE| CNPJ 26.845.868/0001-86| Enquadramento 9, II | Constituído em 22/02/2018 

BNP PARIBAS PREMIUM OFFSHORE FIC de FIM IE | CNPJ 35.556.362/0001-48| Enquadramento 9, II | Constituído em 27/12/2019 
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Contratos de distribuição relativos aos fundos de investimento, e produtos relacionados, e dados sobre a forma de remuneração 

O AGENTE AUTÔNOMO receberá remuneração com base no percentual aplicado dos saldos investidos pelos Investidores por ele 

indicados, cujo valor será deduzido da taxa de administração e/ou performance estabelecida no Regulamento. 

 

REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA  

Certidão Situação Validade Disponível em 
Municipal Regular 24/05/2024 http://online.saovicente.sp.gov.br/pmsaovicente/websis/siapegov/arrecadacao/baw/certidao.php?form=1& 

Estadual Regular 17/11/2024 https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx 

Federal Regular 13/11/2024 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

FGTS Regular 14/06/2024 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO 

Decisão de investimentos 
O presente documento tem a finalidade de avaliar unicamente a instituição alvo do processo de credenciamento. Para futura tomada 
de decisão de investimentos, deverão ser analisadas as necessidades e estratégias do RPPS, bem como as classes e categorias de 
fundos gerenciados pela instituição e seus respectivos riscos intrínsecos, o que será explorado no credenciamento pertinente ao 
fundo. 
 
Embasamento em formulários de diligência previstos em códigos de autorregulação  
A análise foi embasada em informações públicas disponíveis na CVM, na rede mundial de computadores e por documentos fornecidos 
pela instituição.  
 
Estrutura e Segregação de Atividades 
A Magna – Agente de Autônomo de Investimentos S/S Ltda, foi fundada em Maio/2011 por Luiz Fernando Fregolent e Miguel Antonio 
Soares. Em 2021, em um processo de expansão, admitiu como sócia administradora Denise Nassar da Silva (que foi sócia da Eternum 
AAI) e associado Flavio José Vieira (ex-gestor do Inst. De Salgueiro-PE).  Em novembro/2022 o Sr. Falvio saiu da MAGNA para novos 
desafios profissionais. Em Outubro/2023 a socia administradora Denise recebeu convite para outro distribuidor concorrente e deixou 
a empresa. Assim, desde a fundação da MAGNA em 2011 os sócios fundadores administradores da Magna sempre atuaram no 
mercado financeiro e de capitais desde 1985, com a experiência e na Área de Investimentos de diversas instituições financeiras e no 
relacionamento comercial junto aos clientes institucionais:  REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, ENTIDADES 
FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - EFPC e SEGURADORAS. 
 
Qualificação do corpo técnico 
Miguel Antonio Soares, contabilista CRC SP-154534/O-9 formado em 1985 pela UNISANTOS - UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS, 
Certificação Qualificada ANBIMA - CPA20 desde maio/2003, Agente Autônomo de Investimentos - autoriza De acordo com a 
documentação disponibilizada pela instituição, confirma-se que os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de 
terceiros possuem experiência mínima de 5 anos na atividade. 
 
Luiz Fernando Fregolent, engenheiro mecânico formado e com pós-graduação em Administração ambos pela FAAP, Agente Autônomo 
de Investimentos pela ANCORD desde fevereiro de 2011. Atua no mercado desde 1985 e trabalhou como: assessor na área de 
investimentos do banco Itaú, gerente de relacionamentos para institucionais no banco BFB, administrador de carteiras de pessoas 
físicas, jurídicas e institucionais no banco Deutsche Bank, gerente de produtos para institucionais no Banco Real de Investimentos e 
gerente de relacionamento para institucionais no banco Dresdner. Em fevereiro de 2011 estabeleceu parceria com seu sócio Miguel 
Antonio Soares para a constituição da MAGNA. 
 
A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à independência na prestação dos serviços e ausência de potenciais 
conflitos de interesse nos termos do Art. 24 da Resolução CMN nº 4.963/2021? 
Nas verificações realizadas, não foram localizados potenciais conflitos de interesse que desaconselhem um relacionamento seguro 
com a instituição. 
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CONCLUSÕES DA ANÁLISE PARA PREENCHIMENTO NO CADPREV 

A instituição é autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e de riscos, nos termos 
da regulamentação do Conselho Monetário Nacional (incisos I e II do parágrafo 2º do Art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021)? 
Não. 
 
A instituição se encontra em funcionamento normal junto à Comissão de Valores Mobiliários? 
Sim. 
 
Atos de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente 
Registro na CVM: 14/07/2011: Assessores de Investimentos 
 
Observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições 
verificadas por órgãos competentes 
A pesquisa de processos administrativos sancionados registrados na CVM não retornou resultados. A instituição está livre de registros 
de suspensão ou de inabilitação na CVM, de modo que não possui restrições que desaconselhem um relacionamento seguro.  
 
Análise do histórico de atuação da instituição e de seus controladores 
Atua há 13 anos no mercado. Patrimônio não localizado.  

Verificação de experiência de atuação 
Atua há 13 anos no mercado, conforme registro na CVM.  
 
Análise de volume de recursos sob sua gestão e administração, da qualificação do corpo técnico e da segregação de atividades 
Patrimônio não localizado. O corpo técnico é adequado, com certificações reconhecidas no mercado financeiro e constituição de 
diversos comitês para tomadas de decisão. 
 
Avaliação da aderência da rentabilidade aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos sob sua gestão e 
administração, no período mínimo de 2 (dois) anos anteriores ao credenciamento 
Não se aplica, não atua na administração ou gestão de fundos de investimentos. 

 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 

O Termo de Credenciamento é o documento pelo qual se formaliza a relação entre a unidade gestora do RPPS e a credenciada, 
demonstrando o cumprimento das condições de sua habilitação e aptidão para intermediar ou receber as aplicações dos recursos. A 
sua assinatura não estabelece obrigatoriedade de aplicação ou adesão a nenhum fundo de investimento ou ativo financeiro emitido, 
administrado, gerido ou distribuído pela credenciada. 
 
Ao firmar a assinatura abaixo, os responsáveis pelo credenciamento atestam que revisaram as informações contidas neste documento 
e que julgam a instituição como apta a receber recursos do RPPS. 
 

NOME CARGO CPF ASSINATURA 

Igor Fretta Nogueira de Lima Dir Presidente 049.436.369-00  

Alessandra Cristina Hoehn Ass. Financeira 869.080.659-87  

    

    

    

    

    

 

 

 


